
Isl PREFEIIURA DE 0
EM CARATER DE URGENCIA

PROJETO DE LEI N'2212026, DE 16 DE JUNHO DE2026

ACRESCENTA O ART. I9-A A LEI N"
1019t2026, Qur otspos soBRE As
DTRETRTzES oRÇa,urnnrÁRIes Do
BxnncÍcro FTNANCEIRo DE zo2i, E
oÁ ourRes pRovtoÊNclas.

o PREFEITo MUNTCIPAL oE ceRnúcr,, evrôNIo RUFINo MARTINS, no uso

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Cariré apÍovou, e eu

sanciono e promulgo a seguinte ler:

Art. l"

Fica acrescido à Lei n" l0l9/2026, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentá'rias paÍa o

exercício financeiro de 2027 , o seguinte dispositivo:

"Art. l9-A - Fica estabelecida como prioridade da Administração Pública Municipal,

para o exercício financeiro de 2027, a execução das ações da Política Municipal de

Assistência Social, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS,

assegurando a manutençào, ampliação e qualificação dos serviços, programas, projetos e

beneÍicios socioassistenciais."

Aít. 2"

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, integrando-se à Lei de Diretrizes

Orçamentiírias para o exercicio financeiro de 2027.

Paço da Prefeitura Municipal de Cariré, aos l6 dias do mês juúo de 2026.
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